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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
Av. Historiador Rubens de Mendonça, 4750 - Bairro Centro Político e Administrativo - CEP 78049-941 - Cuiabá - MT - http://www.tre-mt.jus.br/ 

EDITAL Nº PREGÃO 57-2020/2020

 

  SISTEMA ELETRONICO DE
INFORMAÇÃO - SEI  Nº 03297.2020-1

Data de abertura: 23/12/2020, às 10h30 
(horário de Brasília)
Sítio www.comprasgovernamentais.gov.br   
UASG: 070022

Forma:
Eletrônica

Sistema de Registro  Preços -
SRP:
 Sim        

Pregão Híbrido:  
Ampla Participação
– Itens: 01 e 02
Exclusivo EPP/ME:
Item 03  

Reserva de quota
ME/EPP: 
Não

Objeto:
Registro de Preços de material permanente geral e de
consumo 
03 Itens

Decreto nº 7.174:
Sim  - Item 02

Margem de preferência: 
Não

 
Valor total estimado:
R$ 289.247,94 (duzentos e oitenta e nove mil
duzentos e quarenta e sete reais e noventa e quatro
centavos)
 

Vistoria:
Não se aplica 

Amostra/Demonstração: 
Sim, para os itens 2 e 3

Tipo de Licitação: Menor preço
Modo de Disputa:
Aberto e fechado

Pregoeira: Lidia Silveiro Nagaishi, designada por
meio da Portaria nº 488/2019.

Documentação de Habilitação:
Documentos – Seção     deste Edital

 
EDITAL: http://www.tre-mt.jus.br/transparencia/gestao-das-contratacoes/licitacoes/licitacoes e
www.comprasgovernamentais.gov.br

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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EDITAL DE LICITAÇÃO – TRE-MT

PREGÃO Nº 57/2020

 

FORMA: ELETRÔNICA

          SISTEMA ELETRONICO DE INFORMAÇÃO Nº 03297.2020-1
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a UNIÃO, por meio do Tribunal Regional
Eleitoral de Mato Grosso, com sede no Av. Rubens de Mendonça n. º 4.750, Centro Político
Administrativo, CEP: 78049-941, em Cuiabá/MT, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto nº 10.024/2019, dos Decretos n.  7.174/2010 e 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538/2015, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas
neste Edital.

 
1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para futura e eventual aquisição de
material permanente em geral -  mobiliário e equipamentos de informática e material de
consumo, visando atender às necessidades da Justiça Eleitoral, de acordo com as características
descritas no Termo de Referência, conforme condições, quantidades, especificações e exigências
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
1.2. A licitação será dividida em 03 (três) itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. As especificações do objeto, condições de fornecimento, prazos, obrigações, e demais
procedimentos a serem seguidos estão descritos detalhadamente no Termo de Referência e Anexos,
que fazem parte integrante deste Edital, independente de transcrição.
1.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no comprasnet
e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão estas.
1.6. Mesmo em caso de expressa contradição entre as especificações acima citadas, não se alegará
indução ao erro, devendo o licitante se atentar unicamente às descrições do objeto contidas neste
Edital.

 
2. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A ata de registro de preços não poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório (Acórdão TCU nº 311/2018
– Plenário).

 
3. DO CREDENCIAMENTO
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2.  O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.
3.3.  O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Esta licitação é híbrida.
 4.1.1. Restrita à ME/EPP - em relação ao item 03: Poderão participar as Microempresas, Empresas
de Pequeno Porte e Equiparados (pessoa física ou empresário individual enquadrados nas situações
previstas no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06), cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no §3º do artigo 8º da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11.10.10.

4.1.1.1. Caso não haja um mínimo de três propostas válidas para o objeto licitado, a presente
licitação será cancelada com fundamento no art. 49, II da Lei Complementar Nº 123/2006,
c/c Art. 9º, I do Decreto nº 8.538/2015, para realização de certame aberto à ampla
participação.

 4.1.2. Ampla Participação - Em relação aos itens 01 e 02: Poderão participar deste Pregão
interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam
com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF,
conforme disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010.
 
4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou
Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição).
4.2.2. Cooperativas,  OSCIP’s e consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de
constituição;
4.2.3. Empresário ou sociedade empresária que se encontre em processo de dissolução,
recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, fusão, cisão ou incorporação;
4.2.4. Empresa que tenha sido declarada inidônea perante a Administração Pública, ou
impedida para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punida com suspensão
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do direito de licitar ou contratar com o TRE-MT, enquanto perdurarem os efeitos da sanção;
4.2.5. Empresa que possua, entre seus sócios, servidor do TRE/MT;
4.2.6. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste
PREGÃO;
4.2.7. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos
materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem
representando interesse econômico em comum.

4.3. De acordo com o art. 1º, da Resolução 9/2005, do Conselho Nacional de Justiça, que dá nova
redação ao art. 3º, da Resolução 7/2005, a contratada não poderá “contratar empregados que sejam
cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau,
inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membro ou juízes vinculados
ao respectivo Tribunal contratante”.
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1. nos itens exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no
certame;
4.4.1.2. nos itens não exclusivos, a assinalação do campo “não” , apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa;

4.4.2. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que ME ou
EPP;
4.4.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;
4.4.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.4.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição.
4.4.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009;
4.4.7. que cumpre os requisitos do Decreto n. 7.174, de 2010, estando apto a usufruir dos
critérios de preferência. Em relação aos itens 1 e 4.

4.4.7.1. a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto no Decreto nº 7.174, de 2010

4.5. A empresa que incidir nas vedações acima será inabilitada.
4.6. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão visualizadas pelo pregoeiro na fase
de habilitação, quando serão impressas e anexadas aos autos do processo, não havendo necessidade
de envio por meio de fax ou outra forma.
4.7. De acordo com o art. 1º, da Resolução 9/2005, do Conselho Nacional de Justiça, que dá nova
redação ao art. 3º, da Resolução 7/2005, a CONTRATADA não poderá “contratar empregados que
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sejam cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membro ou juízes
vinculados ao respectivo Tribunal contratante”.
4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, sujeitará a licitante
às sanções previstas neste Edital, exceto a licitante beneficiada com a Lei Complementar 123/06
que poderá apresentar a documentação de regularidade fiscal vencida no momento do Pregão e terá
até 05 (cinco) dias úteis, após a solicitação do (a) Pregoeiro (a), para comprovar a sua
regularização.
4.9. A omissão de informações por parte da empresa, ou a declaração falsa, ensejará as sanções e
penalidades legais aplicáveis.
 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.
5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
5.5.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;
5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.
5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1.  valor total e unitário do ITEM, com até duas casas decimais;
6.1.2. a quantidade de unidades;
6.1.3. garantia, conforme exigência para cada item;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto e marca;

6.2. Deverá ser cotada a quantidade total prevista para cada item.
6.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado.
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6.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente
no fornecimento dos bens.
6.5. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da ARP, ficam
as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
6.6. Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão
da licitante a todas as condições estipuladas neste Pregão e seu anexo, bem como, na legislação
aplicável.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  E
FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.2.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os
licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.
7.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e
fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.
7.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período
de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.
7.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
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7.10.1. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
segundo a ordem crescente de valores.

7.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências
de habilitação.
7.13. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

7.13.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
sistema.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de
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pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate será aquele
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente,
aos bens produzidos:

7.26.1. no pais;
7.26.2. por empresas brasileiras;
7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.
7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.
7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.
7.30. Para a aquisição de bens comuns de informática e automação, Será assegurado o direito de
preferência previsto no seu artigo 3º, conforme procedimento estabelecido nos artigos 5° e 8° do
Decreto n° 7.174, de 2010. Observada a seguinte ordem:

7.30.1. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o
Processo Produtivo Básico (PPB), na forma definida pelo Poder Executivo Federal;
7.30.2. bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; e
7.30.3 bens e serviços produzidos de acordo com o PPB, na forma definida pelo Poder
Executivo Federal.

7.31. As licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte que fizerem
jus ao direito de preferência previsto no Decreto nº 7.174, de 2010, terão prioridade no exercício
desse benefício em relação às médias e às grandes empresas na mesma situação.
7.32. A comprovação do atendimento dos requisitos descritos em qualquer dos itens 7.30.1 a
7.30.3 deverá ser efetuada na fase de habilitação.
7.33. O exercício do direito de preferência será concedido automaticamente pelo Sistema
COMPRASNET, observando-se os procedimentos previstos nos Decretos nº 7.1.74/2010.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.
8.2. Critério de Aceitabilidade: Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar
preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que
apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preço global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração. 

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata;
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas), sob pena de não aceitação da
proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folders,
folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

 
8.6. DAS AMOSTRAS – Para os itens 02 e 03:

 8.7. Deverão ser solicitadas e avaliadas pelo Pregoeiro, de comum acordo com o setor
requisitante, as amostras de TODOS os bens cotados pelo licitante que, após a fase de
lances, tenha apresentado o menor preço, sob pena de desclassificação, caso a
compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de
qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima.
As amostras devem ser apresentadas em suas embalagens originais, devidamente lacradas,
de acordo com as especificações do Edital. Prazo de 5 (cinco) dias úteis da solicitação.

8.7.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será
facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
8.7.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no
sistema.
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8.7.3. Caso a empresa classificada em primeiro lugar não entregue as amostras
solicitadas ou atrase na entrega sem justificativa aceita pelo Pregoeiro ou, ainda,
entregue amostra fora das especificações previstas neste termo, terá sua proposta
desclassificada quando, então, será facultado ao Tribunal convocar a(s) empresa(s)
remanescente(s), obedecida a ordem de classificação, para apresentação de amostra
para verificação.
8.7.4. As amostras rejeitadas deverão ser retiradas em até 20 (vinte) dias corridos
contados da publicação do resultado do Pregão. Decorrido o prazo estabelecido, as
amostras não poderão ser reclamadas, reservando-se a este Tribunal o direito de
incorporá-las ao patrimônio público, doá-las ou descartá-las, sem direito a
ressarcimento.
8.7.5. Em se tratando de mobiliário, as amostras devem ser apresentadas montadas.
8.7.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável
pela análise, não gerando direito a ressarcimento.
8.7.7. As amostras, em plena validade, deverão ser entregues identificadas com
etiquetas autocolantes, constando o nome da empresa, o número do item e do pregão a
que se referem.
8.7.8. As amostras deverão ser entregues diretamente na Seção de Patrimônio, de
segunda a sexta-feira, durante o horário de expediente. O prazo máximo para entrega
das amostras será de 05 (cinco) dias úteis, após sua solicitação;
8.7.9. Se a empresa tiver sede em local diverso da sede do TRE-MT, o prazo é para a
postagem da amostra nos Correios ou transportadora para entrega na Seção de
Patrimônio do TRE-MT, endereço abaixo, com a seguinte identificação: AMOSTRA
do Pregão n .../2020”.
8.7.10. As amostras deverão ser entregues na Seção de Patrimônio do Tribunal
Regional Eleitoral de Mato Grosso, situado na Av. Historiador Rubens de Mendonça,
n° 4.750, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, Setor “E”, de segunda à sexta-
feira, durante o horário de expediente. Contato: patrimonio@tre-mt.jus.br  - Telefone:
(65) 3362-8106.

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.10. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

8.11. Nos itens não exclusivos (todos) para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
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9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

d. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

e. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).

 
9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário.

9.1.1.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação
9.1.1.2. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.1.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.
9.1.1.4. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.
9.1.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

 
9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto
na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

É
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9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.
9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação.
9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

9.4.1. Os documentos digitais devem ser anexados ao processo administrativo.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização
do recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital,
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
9.8. Habilitação jurídica

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
9.8.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:
9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
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9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;
9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.9.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.7. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena
de inabilitação.

 
9.10. Capacidade Técnica

9.10.1. Comprovação de aptidão para a prestação satisfatória dos serviços em características,
quantidades e prazos similares, de complexidade operacional equivalente ou superior ao
objeto desta licitação, por meio da apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica, no mínimo, fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.10.1.1. Não será considerado atestado ou declaração emitido por empresa privada
que seja participante do mesmo grupo empresarial da licitante.  Serão consideradas do
mesmo grupo, empresas controladas pela licitante ou que tenham pelo menos uma
pessoa física ou jurídica que seja sócia da empresa emitente e da empresa licitante.

 
9.11. Qualificação Econômico-Financeira - para os itens 01 e 02

Certidão Negativa de Falência, da sede da pessoa jurídica, expedida no domicílio da pessoa
física;

9.12.  Outros Documentos
9.12.1. A licitante deverá preencher em campo próprio do sistema, sob pena de inabilitação
as declarações do item 5.5 deste Edital:
9.12.2. Declaração de que em cumprimento ao artigo 3° da Resolução CNJ n° 07/2005, que
não possui em seu quadro de funcionários ou que não contratará empregados que sejam
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou
juízes vinculados a este Tribunal, conforme Anexo III do Edital.
9.12.3. Específicos para o item 2 (Dec. n. 7.174/2012).

9.12.3.1. Se for o caso, a comprovação do atendimento ao PPB dos bens de
informática e automação ofertados será feita mediante apresentação de documento
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comprobatório da habilitação à fruição dos incentivos fiscais, nos termos do art. 7º do
Decreto 7.174/2010, da seguinte forma:

a) eletronicamente, por meio de consulta ao sítio eletrônico oficial do Ministério
da Ciência e Tecnologia ou da Superintendência da Zona Franca de Manaus –
SUFRAMA
b) por documento expedido para esta finalidade pelo Ministério da Ciência e
Tecnologia ou pela SUFRAMA, mediante solicitação do licitante (documento
obrigatório);
c) por cópia da página do Diário Oficial da União em que foi publicado o
Reconhecimento da Condição de Bem Desenvolvido no País, conforme disposto
na Portaria MCT nº 950, de 12.12.2006.

 
9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.
9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.
9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
9.20. O Pregoeiro deverá imprimir e anexar aos autos todos os documentos que comprovam a
habilitação do fornecedor, assim como a proposta recomposta ao lance vencedor.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
9.22. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
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10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA
10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou empresa
de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo vinte
10.2. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas,  a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.2.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.2.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento.
10.2.3. Conter os dados pessoais do responsável por assinar o contrato e ata de registro de
preços.

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.3.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo,
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.4.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.
10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de
outro licitante.
10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
 

11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de microempresa ou empresa
de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo vinte minutos, para que
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1.  Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará
as condições de admissibilidade do recurso;
11.2.2.  A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

 
12.  DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-
símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
12.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

 
13.  DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, o Diretor-Geral do TRE-
MT homologará o procedimento licitatório.

 
14.  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

14.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário e os licitantes que aceitarem cotar
preços iguais aos deste, o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua(s)
convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair(em) do direito ao registro, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.
14.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade
para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá:

a) encaminhá-la para assinatura, por meio eletrônico (e-mail), para que seja(m) assinada(s)
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento e devolvidas pelos Correios;
ou
b) encaminhá-la para assinatura, por meio eletrônico (e-mail), para que seja(m) assinada(s)
com certificado digital, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

14.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s),
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.
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14.4. Será formalizada Ata de Registro de Preços para o registro de todos os itens que compõe o
lote constante no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos licitantes que
aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta apresentada
durante a fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.
14.5. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva referido no item anterior
será efetuada no caso de o licitante mais bem classificado injustificadamente não assinar a ata
no prazo e quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente nos casos
de cancelamento de registro. (§ 4º do art.11 do Decreto nº 7.892/2013)
14.6. Se houver mais de um licitante que aceite cotar os materiais por preço igual ao do licitante
mais bem colocado, serão classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a
fase competitiva.

 
15. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

15.1. Conforme disposto no inciso II, do art. 11, do Decreto nº 7.892/2013, será incluído como
anexo à Ata de Registro de Preços, o Cadastro de Reserva composto por licitantes que aceitarem
praticar preço igual ao registrado pelo licitante vencedor, observada a ordem de classificação do
certame.

15.1.1. Na fase de Homologação, após verificado pelo sistema se há fornecedores aptos ao
Cadastro de Reserva, a autoridade competente informará, via sistema, data/hora do fim do
Cadastro de Reserva (prazo mínimo de 24hs) e convocará as licitantes;
15.1.2. O sistema enviará um e-mail às licitantes com propostas NÃO RECUSADAS para
que elas possam aderir ao cadastro de reserva pelo preço do primeiro colocado;
15.1.3. O e-mail deverá conter, além da identificação da licitação/item, a quantidade que será
fornecida pela empresa (obtida da proposta do fornecedor), o preço e a data/hora fim do
cadastro de reserva;
 15.1.4. As licitantes convocadas registrarão o interesse de fazer parte do cadastro de reserva
para a execução do objeto, ao mesmo preço do vencedor do certame;
15.1.5. As propostas em desconformidade com as exigências deste edital ou com preços
unitários diferentes da proposta vencedora serão desconsideradas.

15.2. Compete exclusivamente ao licitante acompanhar a convocação no sistema eletrônico e
registrar sua intenção de participar do cadastro de reserva dentro do prazo concedido pela
autoridade competente, sob pena de não participação do procedimento;
15.3. A gestão do cadastro de reserva será feita pela autoridade competente e o referido cadastro
poderá ser visualizado pelo cidadão na consulta pública de visualização de ata

 
16. DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

16.1. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser
convocado para aceitar/retirar a Nota de Empenho.
16.2. A empresa vencedora será convocada, por meio eletrônico, a comparecer ao TRE/MT para
assinar o Contrato e/ou retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos,
contado do recebimento do ofício, sob pena de decair o direito à contratação.

16.2.1. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez e por igual
período, desde que a solicitação respectiva seja apresentada ainda durante o transcurso do
interstício inicial, bem como que ocorra motivo justo e aceito pelo TRE-MT.
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16.2.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o
aceite/retirada da Nota de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para aceite,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu
recebimento.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:

16.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;
16.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
16.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79
e 80 da mesma Lei.

16.4. Firmado o contrato (nota de empenho), as partes obrigar-se-ão em consonância com o
disposto em suas cláusulas
16.5. Se o adjudicatário, no ato do aceite do instrumento equivalente, não comprovar que mantém
as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se ao aceite, poderá
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a
verificação da aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação,
celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações
legais.
16.6. A empresa fornecedora deverá manter, durante o prazo de vigência da contratação, todas as
condições de habilitação exigidas na licitação.
16.7. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos
do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.7.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contratação.
16.7.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no edital e anexos.

16.8. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
16.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

 
17. DO PREÇO

17.1.Os preços são fixos e irreajustáveis.
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17.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações,
obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

 
18. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1. A entrega do produto será realizada de forma única, a critério da Administração,
acompanhada da nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida de acordo com as
especificações apresentadas na respectiva nota de empenho.
18.2. Local e horário de entrega: na Seção de Patrimônio do Tribunal Regional Eleitoral de Mato
Grosso, situado na Av. Historiador Rubens de Mendonça, n° 4.750, Centro Político
Administrativo, Cuiabá/MT, de segunda à sexta-feira, durante o horário de expediente.
18.3. Prazo de entrega: máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data de recebimento da
nota de empenho pela empresa adjucatária.
18.4. O material será recebido provisoriamente pelo Chefe da Seção de Patrimônio, no ato da
entrega.
18.5. Após a conferência do material,  que consiste na comparação das especificações, na
avaliação quantitativa e qualitativa do material e de sua nota fiscal ou nota fiscal/fatura com o
constante no termo de referência, o material será recebido definitivamente, até o prazo de 10 (dez)
dias úteis, contados do recebimento provisório.
18.6. O recebimento definitivo completar-se-á após o atestado da Comissão de Recebimento
Definitivo, designado pela Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso. 
18.7. Caso o valor do material a ser adquirido ultrapasse o limite estabelecido no artigo 23 da Lei
n° 8.666/1993, para a modalidade convite, o recebimento dos bens será confiado a uma comissão
de, no mínimo, 03 (três) membros.
18.8. Serão devolvidos os equipamentos que não atenderem as especificações exigidas neste termo
de referência, para troca no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a partir da notificação.

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
19.1. Para o fiel cumprimento do contrato a ser celebrado, este Tribunal se obriga a:

1. Em caso de a aquisição se efetivar, convocar a empresa a ser contratada para retirar a nota
de empenho, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação;

2. Efetuar o pagamento à fornecedora a ser contratada de acordo com o preço, os prazos e as
condições estipuladas no Termo de Referência.

3. Recusar os equipamentos que não atenderem as especificações estabelecidas neste edital,
anotando o fato, como descumprimento do contrato;

4. Proporcionar à fornecedora as condições necessárias, a fim de que possa desempenhar
normalmente a entrega do material objeto deste edital.

5. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
empresa fornecedora, relativamente ao objeto do Termo de Referência.

6. Fiscalizar a execução da entrega do material, assinando e devolvendo os comprovantes ou
documento fiscal, por meio de servidor designado para tal mister.

7. Proceder às retenções, em cumprimento às normas e procedimentos previstos na IN n.º
1.234/2012, de 11 de janeiro de 2012, expedida pela Secretaria da Receita Federal, do
Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ, bem assim da Contribuição Social sobre
o Lucro Líquido – CSLL, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social –
COFINS e da Contribuição para o PIS/PASEP, sobre os pagamentos que efetuar a Pessoas
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Jurídicas em razão do fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive
obras, observados os procedimentos pertinentes, exceto para a empresa optante do
“SIMPLES” que, por ocasião da apresentação da Nota Fiscal, apresentar a Declaração
(Anexo da precitada IN/SRF) que não está sujeita à retenção  a que se refere o art. 64 da
Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

8. Dirimir eventuais dúvidas da empresa a ser contratada;
9. Verificar a regularidade do recolhimento dos encargos sociais antes do pagamento.

10. Verificar a manutenção pela Contratada das condições de habilitação estabelecidas na
licitação;

11. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, em especial,
aplicação de sanções, alterações e repactuações do contrato;

12. Aplicar à Contratada as penalidades previstas neste edital.

 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Constituem obrigações da empresa CONTRATADA:
20.1.1. Comparecer à sede do TRE-MT para aceite e retirada da nota de empenho, após
notificação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou devolvê-la devidamente assinada, caso a
receba por meio eletrônico;
20.1.2. Proceder à entrega dos materiais no local indicado pelo fiscal, no prazo e condições
estabelecidos no Termo de Referência, juntamente com os respectivos Certificados de
Garantia.
20.1.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Edital, sem a
prévia anuência deste Tribunal.
20.1.4. Manter durante toda a vigência da contratação a situação de regularidade fiscal e
trabalhista: “Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT)”, emitida pelo Tribunal
Superior do Trabalho, “Certidão Negativa de Débito (INSS/CND)”, “Certificado de
Regularidade do FGTS (CEF/CRF)”, “Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União”, emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional e Secretaria da Receita Federal do Brasil.
20.1.5. Prestar esclarecimentos e orientações que forem solicitados pelo Tribunal, quanto aos
materiais e procedimento de entrega, obrigando se a atender prontamente as falhas
detectadas.
20.1.6. Proceder à troca do material que apresente alguma irregularidade/defeito ou que
estejam em desacordo com a proposta apresentada, no prazo máximo de 10 (dez) dias
corridos, a partir da notificação da comissão de recebimento, devendo a empresa responder
pelas divergências detectadas, inclusive a penalidade de mora pela inobservância do prazo
de entrega.
20.1.7. Na hipótese de interrupção no fornecimento, atraso na entrega ou ainda a não
substituição do material, quando este apresentar alguma irregularidade, a fornecedora ficará
obrigada a encaminhar justificativa, nos termos da lei, por escrito, quando for o caso, antes
de vencer o prazo de entrega ou de reapresentação do material que tenha apresentado a
referida irregularidade, endereçada à Coordenadoria de Material e Patrimônio (e-mail:
cmp@tre-mt.jus.br ), que, após avaliação, à luz da legalidade, adotará as providências que se
fizerem necessárias.
20.1.8. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a bens e ou instalações do Tribunal
ou de terceiros, quando houver culpa ou dolo dos profissionais ou prepostos destacados para

mailto:cmp@tre-mt.jus.br
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executar a entrega dos materiais.
20.1.9. Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos produtos nos locais e prazos
definidos no Termo de Referência.
20.1.10. Em caso de assistência técnica fora da cidade de Cuiabá, arcar com as despesas de
envio e recebimento dos equipamentos que vierem a apresentar problemas de funcionamento
durante período da garantia do fabricante.
20.1.11. Manter, durante toda a execução da contratação, as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.1.12. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários nos serviços, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado da contratação, consoante o artigo 65, parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93.

 
21. DO PAGAMENTO

21.1. O pagamento será realizado em uma única parcela, até 30 (trinta) dias após o
encaminhamento da nota fiscal/fatura, mediante a apresenta de nota fiscal, em duas vias, com
todos os campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo fiscal designado, para
crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pelo contratado.
21.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666,
de 1993.
21.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor
competente na nota fiscal apresentada.
21.4. O CNPJ constante da fatura deverá ser o mesmo indicado na proposta de preços e na nota de
empenho.
21.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o prazo de pagamento
será interrompido até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, a
contagem do prazo para pagamento iniciar-se-á após a reapresentação da nota fical/fatura ou da
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
21.6. Para fazer jus ao recebimento, os seguintes documentos deverão ser apresentados pela
Contratada ao TRE, para o respectivo atesto e encaminhamento para o pagamento:

a. Nota fiscal devidamente preenchida;
b. Declaração (Anexo IV da precitada IN/SRF) que não está sujeita à retenção a que se

refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

 
21.7. Para que as notas fiscais apresentadas possam ser atestadas e encaminhadas para pagamento,
estas deverão conter as seguintes especificações:

a. a data de emissão da nota fiscal;
b. o CNPJ do TRE/MT: 05.901.308/0001-21;
c. quantitativo e especificação do material entregue;
d. o valor unitário e total de acordo com a nota de empenho;
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e. o número da conta bancária da empresa, nome do banco e respectiva agência.

 
21.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
21.9. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital, dispensando-se, assim a apresentação
das respectivas certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

21.9.1 Constatando-se, junto ao SICAF ou à Justiça do Trabalho, a situação de
irregularidade da contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.
21.9.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos. 
21.9.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
21.9.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF. 

21.10. Do pagamento poderão ser deduzidos os valores relativos a multas e glosas aplicadas à
contratada.
21.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

21.11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de Declaração (Anexo da precitada IN/SRF) que não está sujeita à retenção a
que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

21.12. Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora
serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
aplicação das seguintes fórmulas:

 
I= (TX/100) / 365
 
EM = I x N x VP
 
Onde:
 
I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; e VP = Valor da parcela em atraso.

 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1. Independentemente de outras sanções legais e das cabíveis cominações penais, pela
inexecução total ou parcial da contratação, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à empresa licitante, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades,
previstas no art. 87 da Lei nº. 8.666/93
22.2. Independentemente de outras sanções legais e das cabíveis cominações penais, pelo
descumprimento das obrigações pactuadas, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à empresa, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades:

22.2.1. Advertência por escrito, nas hipóteses de execução irregular da contratação que não
resulte em prejuízo para o serviço deste Tribunal;
22.2.2. Multa de mora: aplicação da penalidade de multa de mora, correspondente a 0,5%
(meio por cento) por dia, incidente sobre o valor da parcela a que se fizer referência, nas
hipóteses de atraso injustificado no cumprimento de uma ou mais cláusulas do edital, termo
de referência, projeto básico, contrato ou ata de registro de preços, considerado também
aquele em que as justificativas apresentadas pela contratada não forem aceitas pela
Administração.

22.2.2.1. A multa prevista será aplicada até o limite máximo de 5% (cinco por cento),
incidente sobre a parcela a que se fizer referência.
22.2.2.2.Atingido o percentual máximo previsto poderá ser configurada a inexecução
parcial do contrato.
22.2.3. Multa administrativa por inexecução parcial: aplicação de multa administrativa
de 05% (cinco por cento) sobre o valor a que fizer referência, nas hipóteses de
descumprimento de uma ou mais cláusulas do edital, termo de referência, projeto
básico, contrato ou ata de registro de preços, ensejando a inexecução parcial do
instrumento.

22.2.3.1. Considera-se o valor da parcela de referência, nas hipóteses de
inexecução parcial e mora injustificada, o valor da nota fiscal para os contratos
que envolverem obrigações de trato sucessivo e o valor referente ao objeto não
executado, ou executado com atraso, nos casos de contratos que envolvam
obrigações de execução instantânea ou de execução diferida;

22.2.4. Multa administrativa por inexecução total: a aplicação da penalidade de multa
administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, nas hipóteses de
inexecução total: o não aceite da nota de empenho, a não assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, bem como o não cumprimento de nenhuma das obrigações estabelecidas
no edital, termo de referência, projeto básico, contrato ou ata de registro de preços.

22.2.4.1. Considera-se valor estimado da contratação aquele constante da nota de
empenho vinculada a determinado contrato ou a própria nota de empenho que o
substitui, nos termos do artigo 62, da Lei nº 8.666/1993.

22.2.5. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com o TRE-MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nas hipóteses de inexecução total ou
parcial do instrumento.

22.2.5.1. A penalidade de suspensão prevista no item acima, somente será aplicada no
prazo máximo previsto, caso preencha objetivamente todos os requisitos abaixo:
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I.  a existência de prejuízo às atividades finalísticas deste Regional;
II.  a prática de 03 (três) ou mais infrações administrativas junto aos outros

órgãos administrativos;
III.  que o valor da contratação seja superior a R$ 17.600,00 (dezessete mil e

seiscentos reais).

22.2.5.2. Caso não sejam preenchidos todos os requisitos previstos nos
incisos I a III acima, caberá à autoridade competente estabelecer o tempo
necessário da suspensão, devendo ser inferior ao limite máximo
estabelecido no caput deste artigo, observando, para tanto, o disposto no
item 22.7. 

22.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União, com descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nas hipóteses de ocorrências abaixo discriminadas
e respectivos prazo de aplicação da penalidade:

a. deixar de entregar documentação exigida para o certame –  2 (dois) meses;
b. não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do

prazo de validade de sua proposta –  4 (quatro) meses;
c. apresentar documentação falsa exigida para o certame – 24 (vinte e quatro) meses;
d. ensejar o retardamento da execução do certame, considerada este qualquer ação ou

omissão do licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie
tentativa de indução a erro no julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do
contrato ou ata de registro de preços - 4 (quatro) meses;

e. não manter a proposta, considerada esta a ausência de seu envio, bem como a recusa
do envio de seu detalhamento, quando exigível - 12 (doze) meses;

f. considera-se também a não manutenção da proposta o pedido pelo licitante da
desclassificação de sua proposta quando encerrada a etapa competitiva, desde que
não esteja fundamentada na demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que
evidencie a impossibilidade de seu cumprimento - 12 (doze) meses;

g. falhar na execução do contrato, considerada esta o inadimplemento grave ou
inescusável de obrigação assumida pelo contratado - 12 (doze) meses;

h. fraudar na execução do contrato, considerada esta a prática de qualquer ato destinado
a obtenção de vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração
Pública - 30 (trinta) meses;

i. comportar-se de maneira inidônea, considerada esta a prática de atos direcionados a
prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou
fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, agir em conluio ou em
desconformidade com a lei, induzir deliberadamente a erro no julgamento, prestar
informações falsas, apresentar documentação com informações inverídicas, ou que
contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de suas
informações -  30 (trinta) meses;

j. cometer fraude fiscal – 40 (quarenta) meses.

 
22.2.7. Declaração de inidoneidade: Caberá declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade.
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22.3. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.
22.4. A aplicação da sanção de suspensão e declaração de inidoneidade implica a inativação do
cadastro, impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se comercialmente com a
Administração Federal, no âmbito do SISG e dos demais órgãos/entidades que, eventualmente,
aderirem ao SICAF, na forma prevista no item 6.4 da IN MARE nº. 05/95.
22.5. As sanções serão, obrigatoriamente, registradas no SICAF e, no caso de impedimento de
licitar e contratar com a União, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das
multas previstas neste Termo.
22.6. A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, facultada a
defesa prévia da empresa a ser contratada no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
a contar da ciência do ocorrido.
22.7. O valor de multa poderá ser descontado da garantia, se exigida, e de créditos da
CONTRATADA:

22.7.1. Se o valor do crédito for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a
importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da comunicação oficial da
Contratada, sob pena de inscrição em dívida ativa.
22.7.2. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao
TRE-MT, o valor não recolhido será considerado vencido e se tornará objeto de inscrição na
Dívida Ativa, para posterior execução judicial.

22.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;
22.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade
22.10. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando
as ocorrências ao órgão gerenciador. (Incluído pelo Decreto nº 8.250, de 2.014)
22.11. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, dentro do mesmo
prazo.
22.12. As sanções serão publicadas no D.O.U., exceto a multa e advertência que serão publicadas
no DJE.

 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail pregoeiros@tre-
mt.jus.br ou por petição dirigida ou protocolada no endereço constante no preambulo deste edital.
23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento da
impugnação.
23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

mailto:pregoeiros@tre-mt.jus.br
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23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

23.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
23.8. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer
interessado.

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário pelo Pregoeiro. 
24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.
24.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.
24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
24.9. É facultado ao Pregoeiro oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em qualquer fase
da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.
24.10. A apresentação de proposta de preços implica na aceitação plena e total das condições deste
edital e seus anexos.
24.11. Todas as informações referentes a esta Licitação, tais como: alterações de prazos ou das
peças que compõem o Edital, registro de esclarecimentos, impugnações ou recursos e respectivas



10/12/2020 SEI/TRE-MT - 0240284 - Edital

https://sei.tre-mt.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=227330&infra_sistem… 27/43

respostas, resultados de julgamento, entre outras, serão divulgadas no sítio eletrônico
www.comprasnet.gov.br, observadas as regras do referido sistema.
24.12. As empresas interessadas/licitantes obrigam-se ao acompanhamento das informações
disponibilizadas na forma indicada acima, não podendo alegar seu desconhecimento.
24.13. Em caráter complementar, as informações referidas no item 24.13  deste Edital, poderão ser
divulgadas, também, no sítio do TRE/MT na internet, no endereço eletrônico www.tre-mt.jus.br.
24.14. Essas informações poderão ser obtidas, ainda, na Seção de Licitações e Contratos do
Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, no endereço constante no preâmbulo deste Edital, no
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados ou
pelo telefone (65) 3362-8164/8105, no horário das 07h:30 às 13h:30 horas (horário de
Cuiabá/MT).
24.15. Esta licitação poderá ser suspensa, revogada por razões de interesse público, no todo ou em
parte, ou anulada por ilegalidade, em qualquer tempo.
24.16. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou apresentação de
propostas relativas a presente licitação.
24.17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na legislação em
vigor.
 

25. DOS ANEXOS
25.1. Constituem anexos deste Edital:

25.1.1.  Anexo I: Termo de Referência;
25.1.2. Anexo I-A: Especificação do objeto;
25.1.3. Anexo II: Quantitativo + Planilha Estimativa de Custos (preço máximo);
25.1.4. Anexo III: Modelo de Declaração;
25.1.5. Anexo IV: Modelo Proposta de Preços;
25.1.6. Anexo V: Minuta da Ata de Registro de Preços

 
26. DO FORO

26.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com a presente licitação, é
competente, na forma da lei, o foro da Justiça Federal de Cuiabá/MT, com exclusão de qualquer
outro foro, por mais privilegiado que seja.

Cuiabá/MT, ___de novembro de 2020.
 
 
 
 

Mauro Sérgio Rodrigues Diogo
Diretor-Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 0200688/2020

 

Nos termos da Lei nº 10.520/2002, do Decreto nº 7.892/2013, do Decreto nº 10.024/2019 e, subsidiariamente,
da Lei 8.666/1993, e suas alterações, apresenta-se este termo de referência para auxiliar o procedimento
administrativo com vistas à aquisição de material permanente e de consumo.

 

1.  DO OBJETO

1. 1 - O objeto deste termo de referência é a aquisição de material permanente, cujo rol com especificação,
quantitativo,  código CATMAT e valor estimado constam nos Anexos I-A e I-B;

1. 2 - O material deverá ser novo e de boa qualidade.

 

2.  DA GARANTIA TÉCNICA

2. 1 - O prazo de garantia técnica dos materiais é o estabelecido pelo fabricante; porém, não inferior a 1 (um)
ano, com assistência técnica em Cuiabá;

2. 2 - A empresa deverá prestar os serviços de assistência técnica e efetuar os consertos e/ou substituições
que se fizerem necessários durante o período da garantia, devendo proporcionar aos prepostos da Justiça
Eleitoral todos os esclarecimentos e informações que forem considerados necessários para a
utilização/operação do material;

2. 3 - Caso os serviços de assistência técnica não possam ser executados nas dependências da Justiça
Eleitoral de Mato Grosso, os materiais poderão ser removidos para oficinas da contratada, mediante
justificativa devidamente aceita pela Administração, correndo por conta da contratada todos os custos e
despesas incidentes;

2. 4 - A contratada deverá prestar os serviços de assistência técnica, durante o período da garantia, no prazo
de 10 (dez) dias contados da solicitação feita pela Administração.

 

3.  DA JUSTIFICATIVA

3. 1 - A aquisição dos bens tem a finalidade de suportar a unidade de patrimônio na movimentação, com
segurança, de material permanente, no caso dos carrinhos de carga. Os nobreaks serão para suporte e
estabilidade de funcionamento, principalmente, aos equipamentos usados no atendimento dos eleitores nos
postos avançados de recadastramento biométricos e as plaquetas são para identificação dos materiais do
conjunto patrimonial do TRE/MT.

3. 2 - A instalação da usina fotovoltaica inviabilizou a movimentação de veículo de grande porte no
estacionamento do TRE/MT e, consequentemente, a aproximação ao depósito patrimonial. Essa situação
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causou dificuldade no recebimento das aquisições de materiais, haja vista que a descarga está sendo feita a
uma distância de aproximadamente 200 (duzentos) metros do depósito.

3.   3 - O terreno que é percorrido, além da distância, é calçado com paralelepípedos com superfície
desnivelada e os carrinhos de transportes de carga, atualmente em utilização no TRE/MT, são todos para
uso em superfície plana e nivelada.

Então, a aquisição dos respectivos carrinhos de carga, visa minimizar o impacto causado pelas saliências
da superfície do terreno percorrido e, consequentemente, além de possíveis acidentes, evitar ranhuras e
sinistros nos materiais transportados;

3. 4 - O Quantitativo de 3 (três) carrinhos, foi visando atender à necessidade de 03 unidades - de Patrimônio,
de Material e de Serviços Gerais. Essas unidades, rotineiramente, transportam materiais volumosos,
de peso elevado e com valor financeiro bem considerável, normalmente, em horário simultâneo (o que
afasta a possibilidade de revezamento), razão que justifica a aquisição de 1 (um) carrinho para cada
unidade;

3. 5 - Quanto aos nobreaks foi estimado uma quantidade levando em conta o quantitativo de
microcomputadores da Sede e dos Cartórios Eleitorais. Isso, em razão das constantes reclamações de
instabilidade na rede elétrica, com quedas no fornecimento de energia, situações recorrentes,
principalmente no período eleitoral, haja vista que as eleições acontecem justamente em época chuvosa e
de constantes ventos;

3. 6 - O quantitativo das plaquetas faz-se necessário tendo em vista que a última aquisição, de 5.000 (cinco
mil) unidades, foi em setembro do ano de 2017, e, passados 3 (três) anos, não existe disponibilidade de
nenhuma plaqueta. Para se ter uma idéia, 381 (trezentos e oitenta e um) bens que foram recetemente
adquiridos estão aguardando para serem emplaquetados. 

 

4.  DAS PROPOSTAS

4. 1 - As propostas deverão conter os valores unitários e totais, bem como as especificações e a marca do
produto cotado;

4. 2 - Nos preços apresentados pelo fornecedor deverão estar inclusas todas as despesas relacionadas com o
produto, tais como: frete, impostos, taxas e demais encargos financeiros;

4. 3 - O julgamento será menor preço, por item.

 

5.  DAS AMOSTRAS

5. 1 - O Pregoeiro deverá solicitar amostra dos materiais ao licitante classificado provisoriamente em
primeiro lugar, nos termos do edital de licitação, para conferência das especificações e qualidade, dos itens
2 e 3, sendo dispensado do item 1, em razão do custo alto. Entretanto, o material deverá atender todas as
especificações solicitadas e, em caso de dúvida, deverá ser enviado um folder do produto com os
esclarecimentos;

5. 2 - A necessidade da amostra do item 2 se justifica, em razão de, no mercado, existirem muitos produtos
que, apesar de conterem algumas das especificações pedidas, na hora da utilização não atendem à
necessidade do Ógão, principalmente no quesito bateria. Então, para se evitar futuros riscos aos
equipamentos do TRE/MT, inclusive de danos irreparáveis, como por exemplo avarias de origem elétrica
nos micromputadores, a capacidade das bateriais precisa ser testada antes da aquisição;
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5. 3 - Quanto às plaquetas, a amostra é imprescindível, haja vista que as especificações como - tamanho,
fixação e a clareza do código de barras só poderão ser atestadas com a aferição visual;

5. 4 - O pedido de amostra deverá ser por item que integra o lote;

5. 5 -  Caso um ou mais de um dos itens que compõem o lote tiverem sua amostra desclassificada, o lote será
integralmente desclassificado;

5. 6 - As amostras, em plena validade, deverão ser entregues identificadas com etiquetas autocolantes,
constando o nome da empresa, o número do item e do pregão a que se referem;

5. 7 - Recebidas as amostras, o Pregoeiro, com auxílio técnico do Setor requisitante, fará a análise dos
produtos, verificando a sua compatibilidade com o Anexo I-A e as propostas comerciais;

5. 8 - As amostras deverão ser entregues diretamente ao Pregoeiro ou Equipe de Apoio, de segunda a sexta-
feira, durante o horário de expediente. O prazo máximo para entrega das amostras será de 5 (cinco) dias
úteis, após sua solicitação;

5. 9 - As amostras rejeitadas deverão ser retiradas em até 20 (vinte) dias corridos contados da publicação do
resultado do Pregão. Decorrido o prazo estabelecido, as amostras não poderão ser reclamadas, reservando-
se a este Tribunal o direito de incorporá-las ao patrimônio público, doá-las ou descartá-las;

5. 10 - Em se tratando de mobiliário, a amostra deve ser entregue montada;

5. 11 - Caso a empresa classificada em primeiro lugar não entregue as amostras solicitadas ou atrase na
entrega sem justificativa aceita pelo Pregoeiro ou, ainda, entregue amostra fora das especificações
previstas neste termo, terá sua proposta desclassificada quando, então, será facultado ao Tribunal convocar
a(s) empresa(s) remanescente(s), obedecida a ordem de classificação, para apresentação de amostra para
verificação.

 

6.  DA HABILITAÇÃO

6. 1 - Será exigida a habilitação padronizada, compatível com o valor estimado.

 

7.  DA FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DA ENTREGA DO PRODUTO

7. 1 - A empresa adjudicatária será convocada, por meio eletrônico, a comparecer ao TRE/MT para retirar
a Nota de Empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebimento do ofício, sob pena
de decair o direito à contratação;

7. 2 - O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado uma única vez e por igual período, desde que a
solicitação respectiva seja apresentada ainda durante o transcurso do interstício inicial, bem como que
ocorra motivo justo e aceito pelo TRE-MT;

7. 3 - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para o aceite/retirada da
Nota de Empenho, a Administração poderá encaminhá-lo para aceite, por meio eletrônico, para que seja
assinado e devolvido, no mesmo prazo, a contar da data de seu recebimento;

7. 4 - A entrega do produto será realizada de forma única, a critério da Administração, acompanhada da
nota fiscal correspondente, a qual deverá ser preenchida de acordo com as especificações apresentadas na
respectiva nota de empenho;



10/12/2020 SEI/TRE-MT - 0240284 - Edital

https://sei.tre-mt.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=227330&infra_sistem… 31/43

7. 5 - Local e horário de entrega: na Seção de Patrimônio do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso,
situado na Av. Historiador Rubens de Mendonça, n° 4.750, Centro Político Administrativo, Cuiabá/MT, de
segunda à sexta-feira, durante o horário de expediente;

7. 6 - Prazo de entrega: máximo de 60 (sessenta) dias corridos, a partir da data de recebimento da nota de
empenho pela empresa adjucatária.

 

8.  RECEBIMENTO DO MATERIAL

8. 1 - O material será recebido provisoriamente pelo Chefe da Seção de Patrimônio, no ato da entrega;

8. 2 - Após a conferência do material,  que consiste na comparação das especificações, na avaliação
quantitativa e qualitativa do material e de sua nota fiscal ou nota fiscal/fatura com o constante no termo de
referência, o material será recebido definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do
recebimento provisório;

8. 3 - O recebimento definitivo completar-se-á após a validação do setor requisitante, ou, no caso do item
8.4, com a atestação da Comissão de Recebimento Definitivo, designado pela Administração do Tribunal
Regional Eleitoral de Mato Grosso; 

8. 4 - Caso o valor do material a ser adquirido ultrapasse o limite estabelecido no artigo 23 da Lei n°
8.666/1993, para a modalidade convite, o recebimento dos bens será confiado a uma comissão de, no
mínimo, 3 (três) membros;

8. 5 - Serão devolvidos os materiais que não atenderem as especificações exigidas neste termo de referência,
para troca no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da notificação.

 

9.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9. 1 - Obrigações gerais, conforme o edital;

9. 2 - Em relação ao objeto, a empresa adjucatária se obriga a cumprir as seguintes obrigações específicas:

9. 2.1 - A empresa deverá entregar o produto na forma, local e prazo indicados nos itens 7, juntamente
com os Certificados de Garantia técnica;

9. 2.2 - Proceder à troca do material que apresente alguma irregularidade/defeito ou que estejam em
desacordo com a proposta apresentada, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a partir da
notificação da comissão de recebimento, devendo a empresa responder pelas divergências
detectadas, inclusive a penalidade de mora pela inobservância do prazo de entrega;

9. 2.3 - Na hipótese de interrupção no fornecimento, atraso na entrega ou ainda a não substituição do
material, quando este apresentar alguma irregularidade, a fornecedora ficará obrigada a encaminhar
justificativa, nos termos da lei, por escrito, quando for o caso, antes de vencer o prazo de entrega ou
de reapresentação do material que tenha apresentado a referida irregularidade, endereçada à unidade
de patrimônio (e-mail: patrimonio@tre-mt.jus.br), que, após avaliação e manifestação, à luz da
legalidade, encaminhará à unidade imediatamente superior para adoção das providências que se
fizerem necessárias;

9. 2.4 - As justificativas apresentadas fora do prazo acima serão indeferidas de plano.

 

mailto:patrimonio@tre-mt.jus.br
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10.  DAS OBRIGAÇÕES DESTE TRIBUNAL

10. 1 - Obrigações gerais, de acordo com o edital.

 

11.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

11. 1 - A despesa decorrente do objeto desta licitação correrá à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento deste Tribunal.

 

12.  DO PAGAMENTO

12. 1 - Nos termos do edital.

 

13.  DA FISCALIZAÇÃO

13. 1 - Durante o período de vigência da contratação, o pedido de fornecimento e a entrega do produto será
acompanhada e fiscalizada pelo Chefe da Seção de Patrimônio, ou por outro servidor a ser designado
posteriormente, o qual deverá:

13. 1.1 - Promover a fiscalização do material fornecido, garantindo o exato cumprimento das condições
impostas neste termo de referência, determinando o que for necessário para a regularização das
falhas observadas;

13. 1.2 -  Solicitar à Diretoria-Geral do TRE-MT providências que ultrapassarem a sua competência,
possibilitando a adoção das medidas convenientes para a perfeita execução do objeto deste Termo
de Referência.

 

14.  DA SUSTENTABILIDADE

14. 1 - Na presente contratação, a administração privilegiará a adoção, por parte da fornecedora, de boas
práticas de otimização de recursos, redução de desperdício e menor poluição;

14. 2 - A empresa fornecedora deverá submeter-se a todas as normas federais, estaduais e municipais quanto
aos critérios de preservação ambiental e diretrizes de sustentabilidade, além das orientações das entidades
públicas que versem sobre a matéria, dentre as quais, as seguintes:

14. 2.1 - Medidas para evitar o desperdício de insumos;

14. 2.2 - Orientação aos empregados para a redução de consumo de energia, de consumo de água e
redução de produção de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes;

14. 2.3 - Boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor poluição (inclusive
sonora);

14. 2.4 - Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas/poluentes e/ou substituição por
outras atóxicas ou de menor toxidade;
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14. 2.5 - Racionalização/economia no consumo de energia elétrica, reciclagem/destinação adequada dos
resíduos gerados na produção dos materiais objeto deste termo de referência.

 

15.  DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15. 1 - Independentemente de outras sanções legais e das cabíveis cominações penais, pelo descumprimento
das obrigações pactuadas desta contratação, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
empresa licitante, segundo a extensão da falta cometida, as seguintes penalidades:

15. 1.1 - Advertência por escrito, nas hipóteses em que as condutas e ocorrências anômalas não
resultem em prejuízo ao TRE-MT;

15. 1.2 - Multa de mora: aplicação da penalidade de multa de mora, correspondente a 0,5% (meio por
cento) por dia, incidente sobre o valor da parcela a que se fizer referência, nas hipóteses de atraso
injustificado no cumprimento de uma ou mais cláusulas do edital, termo de referência, projeto
básico, contrato ou ata de registro de preços, considerado também aquele em que as justificativas
apresentadas pela contratada não forem aceitas pela Administração;

15. 1.2.1 - A multa prevista será aplicada até o limite máximo de 5% (cinco por cento), incidente
sobre a parcela a que se fizer referência.

15. 1.3 - Multa administrativa por inexecução parcial: aplicação de multa administrativa de 5%
(cinco por cento) sobre o valor a que fizer referência, nas hipóteses de descumprimento de uma ou
mais cláusulas do edital, termo de referência, projeto básico, contrato ou ata de registro de preços,
ensejando a inexecução parcial do instrumento.

15. 1.3.1 - Atingido o percentual máximo previsto, poderá ser configurada a inexecução parcial
do contrato;

15. 1.3.2 - Considera-se o valor da parcela de referência, nas hipóteses de inexecução parcial e
mora injustificada, o valor da nota fiscal para os contratos que envolverem obrigações de trato
sucessivo e o valor referente ao objeto não executado, ou executado com atraso, nos casos de
contratos que envolvam obrigações de execução instantânea ou de execução diferida.

15. 1.4 - Multa administrativa por inexecução total: a aplicação da penalidade de multa
administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, nas hipóteses de
inexecução total: o não aceite da nota de empenho, a não assinatura do contrato ou da ata de registro
de preços, bem como o não cumprimento de nenhuma das obrigações estabelecidas no edital, termo
de referência, projeto básico, contrato ou ata de registro de preços;

15. 1.4.1 - Considera-se valor estimado da contratação aquele constante da nota de empenho
vinculada a determinado contrato ou a própria nota de empenho que o substitui, nos termos do
artigo 62, da Lei nº 8.666/1993;

15. 1.5 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
TRE-MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do
instrumento;

15. 1.5.1 - A penalidade de suspensão prevista no item acima, somente será aplicada no prazo
máximo previsto, caso preencha objetivamente todos os requisitos abaixo:

I - a existência de prejuízo às atividades finalísticas deste Regional;
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II - a prática de 3 (três) ou mais infrações administrativas junto aos outros órgãos
administrativos;

III - que o valor da contratação seja superior ao previsto no artigo 24, inciso II da Lei nº
8.666/1993.

15.1.5.2 - Caso não sejam preenchidos todos os requisitos previstos nos incisos I a III acima, caberá
à autoridade competente estabelecer o tempo necessário da suspensão, devendo ser inferior ao limite
máximo estabelecido no caput deste artigo, observando, para tanto, o disposto no item 15.6;

15.1.6 - Impedimento de licitar e contratar com a União, com descredenciamento no
SICAF: Aplicação desta sanção pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na ocorrência das seguintes condutas
da CONTRATADA:

a. deixar de entregar documentação exigida para o certame –  2 (dois) meses;
b. não celebrar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de

validade de sua proposta –  4 (quatro) meses;
c. apresentar documentação falsa exigida para o certame – 24 (vinte e quatro) meses;
d. ensejar o retardamento da execução do certame, considerada este qualquer ação ou omissão do

licitante que prejudique o bom andamento do certame, evidencie tentativa de indução a erro no
julgamento, ou ainda que atrase a assinatura do contrato ou ata de registro de preços - 4 (quatro)
meses;

e. não manter a proposta, considerada esta a ausência de seu envio, bem como a recusa do envio de
seu detalhamento, quando exigível - 12 (doze) meses;

f. considera-se também a não manutenção da proposta o pedido pelo licitante da desclassificação de
sua proposta quando encerrada a etapa competitiva, desde que não esteja fundamentada na
demonstração de vício ou falha na sua elaboração, que evidencie a impossibilidade de seu
cumprimento - 12 (doze) meses;

g. falhar na execução do contrato, considerada esta o inadimplemento grave ou inescusável de
obrigação assumida pelo contratado - 12 (doze) meses;

h. fraudar na execução do contrato, considerada esta a prática de qualquer ato destinado a obtenção de
vantagem ilícita, induzindo ou mantendo em erro a Administração Pública - 30 (trinta) meses;

i. comportar-se de maneira inidônea, considerada esta a prática de atos direcionados a prejudicar o
bom andamento do certame ou do contrato, tais como: frustrar ou fraudar o caráter competitivo do
procedimento licitatório, agir em conluio ou em desconformidade com a lei, induzir
deliberadamente a erro no julgamento, prestar informações falsas, apresentar documentação com
informações inverídicas, ou que contenha emenda ou rasura, destinados a prejudicar a veracidade de
suas informações -  30 (trinta) meses;

j. cometer fraude fiscal – 40 (quarenta) meses.

 

15.1.7 - Declaração de inidoneidade: Caberá declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

15. 2 - As sanções serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e
contratar com a União, a Licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas
previstas neste documento;

15. 3 -A aplicação da sanção de suspensão e declaração de inidoneidade implica a inativação do cadastro,
impossibilitando o fornecedor ou interessado de relacionar-se comercialmente com a Administração
Federal, no âmbito do SISG e dos demais órgãos/entidades que, eventualmente, aderirem ao SICAF, na
forma prevista no item 6.4 da IN MARE nº. 05/95;
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15. 4 - A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, facultada a defesa
prévia da empresa a ser contratada no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência do ocorrido;

15. 5 - O valor da multa poderá ser descontado de créditos da CONTRATADA:
15. 5.1 - Se o valor do crédito for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância

devida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da comunicação oficial da Contratada;
15. 5.2 - Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao TRE-

MT, o valor não recolhido será considerado vencido e se tornará objeto de inscrição na Dívida
Ativa, para posterior execução judicial.

15. 6 - A autoridade competente para a aplicação das sanções levará em consideração a gravidade dos fatos, a
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência, o dano causado à Administração, bem
como os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade;

15. 7 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999;

15. 8 - Do ato que aplicar a penalidade, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão, dentro do mesmo prazo;

15. 9 - As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral e no Diário
Oficial da União.

 

Coordenadoria de Material e Patrimônio, em 17 de setembro de 2020. 

 

JOSÉ PEDRO DE BARROS

Coordenador da CMP

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



10/12/2020 SEI/TRE-MT - 0240284 - Edital

https://sei.tre-mt.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=227330&infra_sistem… 36/43

ANEXO I-A

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CATMAT E QUANTITATIVO

ITEM CÓDIGO
CATMAT  QTDE ESPEFICAÇÃO

1 150383 3

CARRINHO DE CARGA – ELÉTRICO
Veículo Elétrico Utilitário:
Capacidade: 1.000 Kg;
Medidas (A x C x L): 800 x 2.000 x 1.160 mm;
Autonomia da bateria: 8 horas de trabalho contínuo em piso plano;
Velocidade máxima: 7 km/hora (equivalente a um homem andando a passo
acelerado);
Distância ente eixos: 1.300 mm;
Eixo dianteiro: Direcional por meio de manete (cabeçalho) com acelerador,
freio e marcha-ré;
Eixo traseiro: Provido de diferencial que proporciona tração homogênea
nas duas rodas;
Rodas: Rodas e pneus automotivos - aro 13”;
Freios: No eixo de tração com sistema hidráulico, dois discos e duas
pinças;
Suspensão: 4 (quatro) feixes de molas independentes;
Motor: Elétrico, gerenciado por uma central elétrica de 1000w e 48V;
Baterias: 4 (quatro) baterias estacionárias de 105 Ah – 12 v;
Estrutura da plataforma: Em aço carbono com chapa de alumínio de
1,2mm de espessura e pintura eletrostática.
Garantia de 1 (um) ano dada pelo fabricante em assistência técnica em
Cuiabá/MT

2 234181 200 NOBREAK
 Possuir alimentação de entrada 110/220 V (automático);
 Tensão de saída de 110 V;
 Possuir mínimo de 4 tomadas protegidas pela bateria;
 Potência mínima de 1.2 KVA;
 Possuir bateria selada;
 Filtro de linha e estabilizador incorporado;
 Recarga de bateria automático;
 Proteção contra descarga completa da bateria;
 Alarme para queda de energia ;
 Todos os equipamentos deverão ser do mesmo fabricante e modelo.
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Garantia de 1 (um) ano dada pelo fabricante em assistência técnica em
Cuiabá/MT

3 73814 5.000

PLAQUETA PATRIMONIAL
Material: Liga de alumínio leve;
Formato: Retangular, com semicírculo nas extremidades com raio de
6,35mm, com furos nas extremidades para uso de rebite, distante de 3 mm
do código de barras;
Impressão: Foto-anodização selada/fosqueada, resistente à thinner, álcool,
querosene, limpadores multi-uso, cera lustra móveis, detergentes
alvejantes, gasolina e outros produtos químicos;
Impressos: TRE-MT na parte superior, número de patrimônio e com
código de barras padrão 2 de 5, e a palavra PATRIMÔNIO;
Adesivo: Auto–adesiva (adesivo super-resistente) da 3M modelo 4312
cinza;
Comprimento: 45 mm;
Largura: 13,2 MM;
Espessura: 0,30 mm;
Código de segurança: 80.
Garantia de 1 (um) ano dada pelo fabricante.
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ANEXO II

QUANTITATIVO – PREÇO ESTIMADO

item Descrição Qtidade Preço Unitário Preço Total

1   Carrinho De Carga –
Elétrico 3 30.815,98 92.447,94

2   No Break 200 969,25 193.850,00

3   Plaqueta Patrimonial 5.000 0,59 2.950,00

TOTAL GLOBAL 289.247,94
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ANEXO III – MODELO DE “DECLARAÇÃO”

 

A........................(razão social da empresa), CNPJ n.º..................., localizada à ........................., por
seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão
Eletrônico n.º ______/2020, declara, sob as penas da lei, que:
 
Em cumprimento ao artigo 3° da Resolução CNJ n° 07/2005, que não possui em seu quadro de
funcionários ou que não contratará empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de
direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados a esse Tribunal.
         
Local e data,
 
________________________________________________

(assinatura e identificação do responsável pela empresa)
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

 

Proposta que faz a empresa ____________ inscrita no CNPJ (MF) n. __________, localizada
_______, CEP ________, fone ________, fax ________, e-mail: __________ , para o
fornecimento dos serviços abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e condições
estabelecidas na Licitação PREGÃO ELETRÔNICO nº.  .../2020.
 
(     ) ME ou (     ) EPP, declarando ainda, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos legais
para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando aptas a usufruir do
tratamento favorecido, estabelecido no arts. 42 à 49 da Lei complementar nº. 123/2006, de
14/12/2006.

ITEM ___

ITEM MATERIAIS/EQUIPAMENTOS
-MARCA QUANT. V.

Unit.

V.
Total 

do
ITEM

     

Total do Item: R$ _______ (____________________________________).

 Lances pelo valor UNITÁRIO do item

(*) Concordamos com todas as exigências do Edital.   

prazo de entrega: conforme previsto no termo de referência.
prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
dados bancários completos:
dados do representante legal habilitado representação da empresa (assinatura da ata)
importante:

As especificações dos produtos ofertados deverão ser indicadas conforme informações
constantes Anexo I – A, sob pena de desclassificação da empresa licitante).  

Local e data:

___________________________________

(nome do representante legal pela empresa)

(n. do RG do signatário ou outro documento equivalente)

(n. CPF do signatário)
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ANEXO V

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/2020.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº  SEI 3297.2020-1

 

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, situado na
Av. Rubens de Mendonça n. º 4.750, Bairro Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, inscrito no
CGC/MF sob o n. º 05.901.308/0001-21, representado neste ato por seu Diretor-Geral,
_____________________________, conforme dispõe a Portaria da Presidência nº 45/2012, publicada no
DEJE do dia 16/02/2012, doravante designada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR, em face do
Pregão nº ___/2020, RESOLVE Registrar o Preço apresentado pela a empresa _______________________,
CNPJ: ____________, com sede na Avenida ________________, neste ato representada por seu representante
legal, _______________ brasileiro (a), portador(a) do RG nº _________ e do CPF nº ____________,
doravante denominado simplesmente FORNECEDOR, bem como do CADASTRO DE RESERVA, para
futuro e eventual FORNECIMENTO DE MATERIAL PERMANENTE E DE CONSUMO, sujeitando-se
as partes às determinações da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
Decreto nº 7.892/2013 e o Decreto nº 10.024/2019, sendo observadas as bases e os fornecimentos indicados
nesta Ata.
 
1.  Para o objeto desta ARP fica registrado o preço constante no Anexo I.
2.   O quantitativo dos equipamentos será adquirido de acordo com a necessidade e conveniência do
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO, mediante emissão de Nota de Empenho.
3.   As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas quando da emissão de Nota de Empenho,
conforme solicitação do CHEFE DA SEÇÃO DE PATRIMÔNIO, titular ou substituto, que fica desde já
designado para a fiscalização e acompanhamento da execução desta ARP. Contato pelo telefone: (65) 3362-
8119.
4.   O prazo de entrega é de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da confirmação de recebimento da Nota
de Empenho.
   1.4.1. Eventual pedido de dilação deste prazo deverá ser entregue, tempestivamente, dentro de prazo de
entrega, no Protocolo deste Tribunal, ou enviado, por meio eletrônico, no endereço patrimonio@tre-mt.jus.br ,
sob pena de indeferimento.
5.    A entrega deverá ser feita na Seção de Patrimônio do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso, na
sede do TRE/MT, localizado na Av. Historiador Rubens de Mendonça, nº 4.750, Bairro Centro Político
Administrativo, CEP: 78049-941 - Cuiabá/MT, de segunda à sexta-feira, durante o horário de expediente.
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6.    A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, sendo facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, assegurado ao detentor do registro a preferência de
fornecimento em igualdade de condições.
7.    A presente Ata tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura.
8.    O eventual fornecimento, objeto da presente Ata de Registo de Preços, obedecerá ao estipulado neste
instrumento, bem como às disposições do Edital do Pregão em epigrafe e Anexos, além das disposições
constantes da proposta apresentada pelo licitante vencedor, que independentemente de transcrição, fazem
parte integrante e complementar deste documento, no que não o contrarie.
9. Esta Ata de Registro de Preços não poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatório (Acórdão TCU nº 311/2018 – Plenário).
10. Para dirimir questões derivadas desta Ata fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça Federal desta
Capital.
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi lavrada a presente Ata que será
assinada digitalmente (certificado digitial) ou, em caso de impossibilidade, impressa e assinada em 02 (duas)
vias de igual teor e form.
                                                                     
 Cuiabá/MT, __ de _____________ de 20___.
 
 
TRE/MT:
                                  
 
 
FORNECEDOR:
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                      ANEXO  I

                                  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __/2020

 
 

item Descrição - MARCA Qtidade Preço Unitário Preço Total

1
  Carrinho De Carga – Elétrico

Marca:
3  

2
  No Break

Marca:
200  

3
  Plaqueta Patrimonial

Marca:
5.000  

TOTAL GLOBAL  
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